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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.826-A, DE 2008 

(Do Sr. Valdir Colatto) 
 

Altera o Decreto-Lei nº 37, de 1966, e a Lei nº 8.032, de 1990, para 
conceder isenção do Imposto de Importação na aquisição de máquinas, 
equipamentos e insumos destinados à agricultura; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural,  pela aprovação (relator: DEP. CELSO MALDANER e relator-
substituto: DEP. WALDEMIR MOKA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural: 
- parecer dos relatores 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O objetivo desta lei é conceder isenção do Imposto de 

Importação aos produtos cuja importação se destine à utilização na agricultura. 

Art. 2º O art. 15 do Decreto-lei nº 37, de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 15. .......................................................................... 

XIII – à importação de máquinas, equipamentos e insumos 
destinados à agricultura.” (NR) 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.032, de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................... 

II - .................................................................................. 

o) importação de máquinas, equipamentos e insumos 
destinados à agricultura.” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 15. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os impostos incidentes sobre os insumos utilizados na 

produção agrícola têm por efeito encarecer esta atividade e, consequentemente, os 

alimentos e outros produtos derivados da agricultura. Este incremento do preço 

alcança tanto os produtos que se destinam ao mercado interno quanto quanto 

aqueles que se comercializam no exterior. Em ambas destinações é desejável ter 
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preços mais baixos. No mercado interno, porque, sendo a maior parte da produção 

agrícola composta de produtos alimentícios, tem efeito direto sobre o custo de vida 

da população, especialmente das classes menos abastadas. Quanto aos produtos 

comercializados no mercado externo, não é admissível a exportação de impostos 

embutidos no custo do produto exportado e, normalmente, é impraticável no 

momento da exportação a desoneração dos impostos que incidiram indiretamente 

sobre a produção, como é o caso do imposto de importação sobre os equipamentos 

agrícolas.  

Dessa forma, mostra-se relevante a isenção do imposto de 

importação incidente sobre os insumos, máquinas e equipamentos, utilizados na 

atividade agrícola, objetivando a oferta de produtos mais baratos para o mercado 

interno e maior competitividade dos produtos exportáveis. 

Assim, tendo em vista a imensa relevância deste Projeto de Lei 

para o setor agrícola em particular, e para a sociedade como um todo, conto com o 

apoio dos ilustres pares nesta Casa para a rápida aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2008. 

 

Deputado Valdir Colatto 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988    

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

............................................................................................................................................. 

 
SEÇÃO II  

 Dos Orçamentos  
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Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º   Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

Reorganiza os Serviços Aduaneiros e dá outras 

providências. 

 

TÍTULO I  

 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO  
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............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 ISENÇÕES E REDUÇÕES  

............................................................................................................................................. 

SEÇÃO IV  

 Isenções Diversas  

 

Art. 15. É concedida isenção do imposto de importação nos termos, limites e 

condições estabelecidos no regulamento: 

I - à União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II - às autarquias e demais entidades de direito público interno; 

III - às instituições científicas, educacionais e de assistência social; 

IV - às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e a 

seus integrantes; 

V - às representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, 

de que o Brasil seja membro, e a seus funcionários, peritos, técnicos e consultores 

estrangeiros, que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático quanto às 

suas bagagens, automóveis, móveis e bens de consumo, enquanto exercerem suas funções de 

caráter permanente; 

VI - às amostras comerciais e às remessas postais internacionais, sem valor 

comercial; 

VII - aos materiais de reposição e conserto para uso de embarcações ou aeronaves, 

estrangeiras; 

VIII - às sementes, espécies vegetais para plantio e animais reprodutores; 

IX - aos aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves importados 

por estabelecimento com oficina especializada, comprovadamente destinados à manutenção, 

revisão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como aos equipamentos, 

aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramentas e materiais específicos indispensáveis à 

execução dos respectivos serviços; 
* Inciso IX com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 18/10/1978. 

X - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 19/5/1988). 

XI - às aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo, 

aparelhos e materiais de radiocomunicação, equipamentos de terra e equipamentos para 

treinamento de pessoal e segurança de vôo, materiais destinados às oficinas de manutenção e 

de reparo de aeronave nos aeroportos, bases e hangares, importados por empresas nacionais 

concessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, por aeroclubes, considerados de 

utilidade pública, com funcionamento regular, e por empresas que explorem serviços de táxis-

aéreos; 

XII - às aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de 

aerolevantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacional que 

explorem atividades pertinentes, conforme previstas na legislação específica sobre 

aerolevantamento. 
* Inciso XII com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 18/10/1978. 

 

Art. 16. Somente podem importar papel com isenção de tributos as pessoas 

naturais ou jurídicas responsáveis pela exploração da indústria de livro ou de jornal, ou de 
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outra publicação periódica que não contenha, exclusivamente, matéria de propaganda 

comercial, na forma e mediante o preenchimento dos requisitos indicados no regulamento. 

§ 1º As empresas estabelecidas no país, como representantes de fábrica de papel 

com sede no exterior, dependerão de autorização do Ministro da Fazenda, renovável em cada 

exercício e cassável a seu juízo, para também realizarem a importação, desde que o papel se 

destine ao uso exclusivo das pessoas a que se refere este artigo. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/8/1969. 

§ 2º As gráficas que imprimirem publicações das pessoas de que trata este artigo 

estão igualmente obrigadas ao cumprimento das exigências do regulamento. 

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo catálogos, listas de preços e 

publicações semelhantes, jornais ou revistas de propaganda de sociedades, comerciais ou não. 

§ 4º Poderá ser autorizada a venda de aparas e de bobinas impróprias para 

impressão, quando destinadas à utilização como matéria-prima. 

§ 5º A Secretaria da Receita Federal baixará as normas da escrituração especial a 

que ficam obrigadas as empresas mencionadas neste artigo, registrando quantidade, origem e 

destino do papel adquirido ou importado. 
* § 5º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/8/1969. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990  
 

Dispõe sobre a Isenção ou Redução de 

Impostos de Importação e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas, 

exclusivamente: 

I - às importações realizadas: 

a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos 

Municípios e pelas respectivas autarquias; 

b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência 

social; 

c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 

integrantes; 

e) pelas instituições científicas e tecnológicas; 

f) por cientistas e pesquisadores, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 

29 de março de 1990; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004. 

II - aos casos de: 

a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua reprodução; 

b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas a pessoa física; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3826-A/2008 

8 

d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus; 

e) bens adquiridos em Loja Franca, no País; 

f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea b do § 2º do art. 1º do Decreto-lei 

nº 2.120, de 14 de maio de 1984; 

g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso III do 

art. 78 do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; 

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para 

aplicação na agricultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para sua produção no País, 

importados ao amparo do art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a redação dada 

pelo art. 7º do Decreto-lei nº 63, de 21 de novembro de 1966; 

i) bens importados ao amparo da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984; 

j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de 

aeronaves e embarcações; 

l) importação de medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, bem como 

de instrumental científico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência Imunológica 

Adquirida, sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, dos tributos internos; 

m) bens importados pelas áreas de livre comércio; 

n) bens adquiridos para industrialização nas Zonas de Processamento de 

Exportações (ZPEs). 

Parágrafo único. As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas 

com observância do disposto na legislação respectiva. 

 

Art. 3º Fica assegurada a isenção ou redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, conforme o caso: 

I - nas hipóteses previstas no art. 2º desta Lei, desde que satisfeitos os requisitos e 

condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo ao imposto de importação; 

II - nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação simplificada 

de remessas postais e encomendas aéreas internacionais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Da Lei Orçamentária Anual  

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar: 
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I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica. 

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição. 

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7º (VETADO) 

 

Art. 6º (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 Da Despesa Pública  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

• Vide art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.826, de 2008, de autoria do Deputado VALDIR 

COLATTO, isenta do Imposto de Importação as máquinas, equipamentos e insumos 

destinados à agricultura. 

O Projeto foi submetido à apreciação das Comissões de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 

do RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

Não foram oferecidas emendas ao projeto, nesta Comissão. 

Na Sessão Legislativa anterior foi designado relator o Nobre 

Deputado Davi Alcolumbre cujo relatório, todavia, não chegou a ser votado. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De início, desejo manifestar minha concordância com o voto do 

relator que me precedeu, o Nobre Deputado Davi Alcolumbre. Com ligeiras modificações, 

meu voto, aqui exposto, segue o dele. 

O Nobre Autor justifica a proposição com o argumento de que o 

Imposto de Importação incidente sobre máquinas, equipamentos e insumos agrícolas encarece 

demasiadamente os produtos oriundos dessa atividade, com efeitos nefastos sobre os custos 

dos alimentos e sobre a capacidade de o País competir nos mercados internacionais. O 

imposto não é apenas altamente regressivo, já que as parcelas mais pobres da população 

gastam em alimentos parcela proporcionalmente maior de sua renda, mas contrário aos 

interesses nacionais. 

O reverso da medalha é que o Imposto de Importação é um 

mecanismo importante da proteção da indústria nacional de máquinas, equipamentos e 

insumos agrícolas.  

O Brasil terá de decidir se quer proteger meia dúzia de indústrias ou 

cinco milhões de agricultores. Além do mais, tem de considerar que a indústria já está 
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consolidada no País, não valendo mais o argumento de proteção à “indústria infante”; e que se 

trata de uma indústria oligopolista, que aufere os lucros que essa posição lhe confere há 

muitos anos. No caso particular da indústria agroquímica, há de se lembrar ainda oposição 

que ela faz aos produtos genéricos e que os elementos ativos de muitos dos produtos 

importados não têm similar nacional.   

O Projeto de Lei nº 3.826, de 2008, é importante tanto para o setor 

agrícola quanto para o conjunto da sociedade. Voto por sua APROVAÇÃO. 

Sala da Comissão, em 31  de março   de 2009. 

Deputado CELSO MALDANER 
Relator 

 

PARECER DO RELATOR SUBSTITUTO 
 

 
 I – RELATÓRIO 
 
  Na reunião desta Comissão realizada na data de hoje, tendo em vista a 
ausência do relator, Deputado Celso Maldaner, fui designado como Relator 
Substituto do Projeto de Lei nº 3.826, de 2008, de autoria do Deputado Valdir 
Colatto, para elaborar o novo parecer. 
  Não há necessidade de elaborar um parecer diferente, pois o Deputado 
Celso Maldaner, em suas considerações pontuou, de maneira irretocável, todos os 
aspectos deste importante projeto.  
 
 
 II – VOTO DO RELATOR 
 
  Assim sendo, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.826, de 
2008, no âmbito desta Comissão de Agricultura, pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural. 
 

 
Sala da Comissão, em 7 de abril de 2009 

 
 

Deputado WALDEMIR MOKA 
Relator Substituto 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
eDesenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei nº 3.826/2008, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Celso Maldaner, e do Relator Substituto, Deputado Waldemir Moka. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Fábio Souto - Presidente, Luis Carlos Heinze e Nelson Meurer - 

Vice-Presidentes, Anselmo de Jesus, Benedito de Lira, Beto Faro, Cezar Silvestri, 
Dilceu Sperafico, Duarte Nogueira, Flávio Bezerra, Homero Pereira, Jairo Ataide, 
Leonardo Vilela, Luiz Carlos Setim, Moacir Micheletto, Moises Avelino, Moreira 
Mendes, Nazareno Fonteles, Valdir Colatto, Vitor Penido, Waldemir Moka, Zé 
Gerardo, Zonta, Carlos Alberto Canuto, Eduardo Sciarra, Fernando Melo, Geraldo 
Simões, Júlio Cesar, Lázaro Botelho, Marcos Montes, Paulo Piau, Silvio Lopes e 
Veloso. 

                           
Sala da Comissão, em 7 de abril de 2009. 

                                                                     
 

 
Deputado FÁBIO SOUTO 

Presidente 
                             

FIM DO DOCUMENTO 

 


